
 

 

EDITAL 
   PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2026-020102-C 

   PROCESSO ADMINISTRATIVO 92026020102C 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, por intermédio de seu Pregoeiro, sediada na Rua 
Prefeito Artêmio Araújo, 715, Centro, CEP:  68.470-000 – Oeiras do Pará/PA, CNPJ: 
07.228.952/0001-06, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do �po menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto n° 11.462 de 31 de março de 2023 
e 10.273 de 13 de março de 2020 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
Data da sessão: 04/03/2026 
Horário: 14:00h  
Local: www.licitanet.com.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.licitanet.com.br, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2. O cadastro no “PORTAL LICITANET” poderá ser iniciado no Portal de Compras no sítio 
www.licitanet.com.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.  
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO 
4.1. Poderão participar quaisquer interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da contratação, desde que atendam às exigências deste edital. Será assegurado o 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da LC nº 
123/2006, vedada restrição geográfica que limite a competitividade. Uma vez que preenche 
todos os requisitos e traz a importância de fomentar a economia local, bem como trazer maior 
distribuição de renda entre os munícipes. 
4.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam 
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento da plataforma LICITANET. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.4. O Edital, Aviso e a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação rela�va ao certame. 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário 
marcado para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 
recebimento de propostas. 
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
5.6.1. Valor unitário; 
5.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade fixada no Termo de Referência para 
cada item; 
5.6.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 



 

 

5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  
5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a par�r da data de 
divulgação do edital de do edital de licitação, são de 10 (dez) dias úteis, de acordo com o art. 55, 
I, “a” da Lei 14.133/21. 
6.2. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.licitanet.com.br e até a data e hora 
limite estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no 
subitem anterior, os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de 
informado no campo disponível no sistema. 
Deverá anexar a via da proposta de preços em papel �mbrado do licitante, registrada com 
assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automa�camente a fase 
de recebimento de propostas. 
6.3. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
6.4. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
6.5. O modo de disputa será o “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.7. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.8. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automa�camente. 
6.9. Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor. 
6.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, serão 
aplicados os critérios de desempate previstos na Lei 14.133/21. Caso o empate persista, haverá 
sorteio eletrônico pelo sistema dentre as propostas empatadas. 



 

 

6.11. Face à imprevisão do tempo extra, as empresas par�cipantes deverão es�mar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de úl�ma hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
6.12. Faculta�vamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de 
anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja ob�do 
preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
6.13 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará as propostas quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 
cumprimento das especificações do objeto. 
7.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível ou 
manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracterís�cas do material ofertado, em compa�bilidade com o Termo de 
Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 
informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 
7.4.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.6. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 
apresentação de amostra(s), que deverá (ão) ser apresentada (as) no prazo de 72 (setenta e 



 

 

duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do 
produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência; 
7.6.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceitável (eis), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
7.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 
7.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
7.10. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
7.11. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas 
e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 
seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
7.12. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração. 
7.13. Declaração de que o prazo de prestação do serviço serão respeitados de acordo com  
solicitação da Diretoria da Câmara Municipal de Vereadores de Oeiras do Pará. 
7.14. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 
proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas via sistema: cploeiras2025@gmail.com ou 
sistema, com as seguintes documentações: 
7.14.1. A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; 
7.14.1.1. Razão Social da empresa;  
7.14.1.2. CNPJ (número);  
7.14.1.3. Número do telefax;  
7.14.1.4. Endereço comercial;  
7.14.1.5. Banco, agência e número da conta corrente da licitante;  
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7.14.1.6. Descrição do produto/serviço;  
7.14.1.7. Preço unitário e total;  
7.14.1.8. Quan�dade e especificação da embalagem  
7.14.1.9. Prazo de validade da proposta; 
7.14.1.10. Nome do responsável 
7.14.1.11. CPF Responsável 
7.14.1.12. E-mail 
7.14.2. Declaração de inexistência de fato impedi�va de sua habilitação, assim como declarar 
ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 
licitante, com o nº. da iden�dade do declarante. 
7.14.3. Declaração autorizando a Câmara Municipal para inves�gações complementares que se 
fizerem necessárias. 
7.14.4. Declaração de que a empresa não u�liza mão-de-obra direta ou indireta de menores. 
7.14.5. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados. 
7.14.6. Declaração de que concorda com os termos do edital. 
7.14.7. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% 
de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu 
quadro, nos termos da Cons�tuição do Estado do Pará, art. 28, §6. 
7.14.8. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente. 
7.14.9. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 
Execu�vo e/ou Legisla�vo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, da Lei 14.133/21. 
7.14.10. Declaração de que a licitante obriga-se a garan�r que o objeto desta licitação, serão 
fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, 
respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
7.14.11. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações posteriores, de modo 
a verificar se o objeto social do Licitante é compa�vel com o objeto da licitação. 
7.14.12 As declarações podem ser de forma unificada conforme a Lei 14.133/21. 
 
8. HABILITAÇÃO 
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, deverá encaminhar comprovante e/ou cer�dão, para 
que se verifique eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. LICITANET; 
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  



 

 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va, 
man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.4. Lista de Inidôneos, man�da pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de par�cipação. 
8.2. Os fornecedores cadastrados no Sistema deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida.  
8.2.1. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida. 
8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente através do sí�o 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a 
encaminhar, no prazo de 2 (dois) dias, documento válido que comprove o atendimento das 
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação 
da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades 
coopera�vas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
8.3. Habilitação jurídica: 
8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a 
cargo da Junta Comercial da respec�va sede; 
8.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.3.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.3.4. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do ar�go 8° da Instrução Norma�va 
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, 
devidamente atualizada; 
8.3.5. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
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Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
8.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
8.3.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respec�va; 
8.3.8. Alvará de Localização. 
8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, juntamente com a Consulta 
Quadro de Sócios e Administradores; 
8.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (cer�dão conjunta, emi�da pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à Dívida A�va da União, por elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do 
Decreto nº 6.106/07); 
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de nega�va, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943 
e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br; 
8.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, rela�vo ao domicílio 
ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual; 
8.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 
8.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 
ou sociedade coopera�va enquadrada no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por 
igual período a critério da administração. 
8.5. Os licitantes que es�verem ou não cadastrados no Sistema, no nível da Qualificação 
econômico-financeira, além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Norma�va 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação: 
8.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.5.2. No caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa de 
pequeno porte, nem da sociedade coopera�va enquadrada no ar�go 34 da Lei nº 11.488, de 
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2007, a apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro (art. 3º do Decreto 
nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 
8.5.3. No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 
8.5.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG =;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante A�vo Total  
SG =--------------------------------------------------------------;  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante A�vo Circulante 
8.5.5. As empresas, cadastradas ou não, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação 
ou item per�nente. 
8.6. As empresas, cadastradas ou não, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio 
de: 
8.6.1 Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens e/ou serviços em caracterís�cas, 
quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 
8.6.2. Para fins de habilitação técnica, a licitante deverá apresentar, em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, atestado(s) de capacidade técnica emi�do(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a devida experiência no 
transporte de passageiros, de forma compa�vel em caracterís�cas e quan�dades com o objeto 
desta licitação. 
8.6.3. O atestado deverá ser emi�do em papel �mbrado (caso haja) da en�dade emitente, 
devidamente assinado e iden�ficado por representante competente, contendo, no mínimo: 
a) iden�ficação da empresa fornecedora; 
b) iden�ficação da en�dade ou empresa atestante; 
c) descrição do objeto fornecido (materiais de expediente); 
d) período de fornecimento; 
e) declaração de que os serviços foram executados de forma regular e sa�sfatória. 
8.6.5. Será admi�da a soma de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica, desde 
que atendidas as condições mínimas estabelecidas neste Edital. 
8.7. Os documentos complementares que possam exigidos para habilitação relacionados nos 
subitens acima, poderão também ser apresentados pelos licitantes, via sistema: 
cploeiras2025@gmail.com, no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. Posteriormente, serão reme�dos em original, por qualquer processo de cópia 
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reprográfica, auten�cada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que 
conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, após 
encerrado o prazo para o e-mail; 
8.7.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permi�dos. 
8.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade coopera�va, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período. 
8.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 
outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição 
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
8.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a con�nuidade da mesma. 
8.10. Os documentos sem prazo de validade deverão ter sidos expedidos com até 90 (noventa) 
dias de antecedência da data de abertura da licitação. 
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
8.13. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento. 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
9.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 



 

 

10. DOS RECURSOS 
10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma mo�vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
mo�vos, em campo próprio do sistema. 
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência 
de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
10.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, in�mados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento. 
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
12.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, 
contados a par�r da data de sua(s) convocação (ões), para assinar (em) a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair (em) do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
12.2. Alterna�vamente à(s) convocação (ões) para comparecer (em) perante o órgão ou en�dade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja(m) assinada(s) no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 



 

 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
12.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos 
licitantes que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da úl�ma proposta 
apresentada durante a fase compe��va, a descrição do(s) item (ns), as respec�vas quan�dades, 
preços registrados e demais condições. 
12.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a par�r de sua 
data e assinaturas prorrogável nos termos da legislação Vigente, em especial, ao que determina 
o art. 84, da Lei 14.133/21. 
12.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respec�vas quan�dades, preços registrados e demais 
condições. 
12.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
13. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
13.1. Consideram-se mo�vos jus�ficados para recusa da contratação: 
13.1.1. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
as contratações decorrentes do registro; 
13.1.2. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedi�va da 
execução do objeto da licitação; 
13.1.3. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de 
procedimento fraudulento, devidamente comprovado; 
13.1.4. A dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
13.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ, diante da recusa, apurará as razões do 
interessado no próprio processo que deu origem a contratação, de que poderá ́ resultar a 
liberação do compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação 
das penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o 
contraditório e a ampla defesa. 
13.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de 
mo�var o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) 
adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Câmara, com as jus�fica�vas 
correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que 
dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO CONTRATO 



 

 

14.1. Os serviços/produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato de forma 
sumária, no ato da entrega do equipamento ou bens ou serviços revisados, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
14.2. Os equipamentos ou bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo de 48 horas, 
a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
14.3. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quan�dade do equipamento ou bens ou serviços consequentes 
aceitação mediante termo detalhado. 
14.4. O prazo para recebimento defini�vo poderá ́ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quan�dade, deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se a empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que per�nente parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 
14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será ́computado para os fins 
do recebimento defini�vo. 
14.7. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá ́a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO 
15.1. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de 
sua convocação. 
15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injus�ficadamente, recusar-se à assinatura, 
poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 



 

 

16. DO REAJUSTE 
16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato 
ou outro instrumento, anexo a este Edital. 
16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições con�das da Lei n° 14.133/21. 
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo 
contratado. 
17.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços/produtos efe�vamente executados/entregues. 
17.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal 
hipótese ensejará a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão 
contratual. 
17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos per�nentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária 
para pagamento. 
17.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
17.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
17.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  



 

 

I = Índice de 
compensação financeira 
= 0,00016438, assim 
apurado: I = (TX)  

I = (6/100) 365  I = 0,00016438  
TX = Percentual da taxa 
anual = 6%.  

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei 14.133/21, o licitante/adjudicatário que:  
18.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
18.1.5. Cometer fraude fiscal; 
18.1.6. Não man�ver a proposta; 
18.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade 
da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
18.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com a sanção de impedimento. 
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/21. 
18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
18.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 18.1 acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
18.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significa�vos para a Contratante; 
18.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
18.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
18.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
18.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou en�dade Contratante, 
pelo prazo de até dois anos; 
18.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a 



 

 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
18.7. Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
18.7.1. Tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; 
18.7.2. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos pra�cados. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
19.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 
19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até contados da data de 
recebimento da impugnação. 
19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
20. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. De acordo com o § 2º do art. 86 da nova lei de licitações, a adesão poderá ocorrer, desde 
que cumpridos alguns requisitos: a) apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, 
inclusive em situações de provável desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público; b) 
demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo 
mercado; e c) prévias consulta e aceitação do órgão ou en�dade gerenciadora e do fornecedor.  
20.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
par�cipantes. 
20.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou en�dade, a cinquenta por cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
par�cipantes. 
20.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, de acordo com §4º e 5º do art. 86 da 
Lei nº 14.133/2021 estabelecem limites para a adesão à ata de registro de preços aos órgãos não 



 

 

par�cipantes. Dessa maneira, fixam, como limite por adesão, 50% (cinquenta por cento) dos 
quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório e, como limite geral, o dobro. 
20.5. Ao órgão não par�cipante que aderir à ata competem os atos rela�vos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
20.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não par�cipante deverá efe�var a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços. 
 
21. JUSTIFICATIVA PARA A AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS (IRP) 
21.1. Nos termos do §1º do art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o 
art. 7º, inciso, II, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, a administração pública pode, 
faculta�vamente, publicar a Intenção de Registro de Preços (IRP) com o obje�vo de iden�ficar 
possíveis interessados na contratação e permi�r a manifestação de outros órgãos ou en�dades 
para eventual adesão ao procedimento licitatório. Contudo, no presente caso, opta-se pela não 
publicação da IRP, pelos seguintes fundamentos: 
21.1.1. A demanda é específica e exclusiva da Câmara Municipal de Oeiras do Pará, sem 
perspec�va de adesão por outros órgãos ou en�dades da Administração Pública; 
21.1.2. A publicação da IRP resultaria em ampliação desnecessária de prazos no processo 
licitatório, considerando que o Decreto nº 11.462/23 prevê prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis 
para manifestação de interesse de outros entes (art. 9º, caput). Tal medida geraria prejuízo à 
economicidade e à celeridade do certame, sem bene�cio prá�co à Administração; 
21.1.3. O art. 9º, §2º, do Decreto nº 11.462/23 estabelece expressamente que a divulgação da 
IRP poderá ser dispensada quando o órgão ou a en�dade gerenciadora for o único contratante. 
Sendo está a situação do presente processo, a dispensa mostra-se plenamente amparada pela 
legislação; 
21.2. Importa ressaltar que tal decisão não compromete a legalidade ou a transparência do 
processo, tampouco restringe direitos de outros entes, estando plenamente amparada pela 
legislação vigente. 
21.3. Dessa forma, jus�fica-se a não publicação da IRP, prosseguindo-se com a instauração da 
licitação no Sistema de Registro de Preços, exclusivamente para atender às necessidades desta 
Câmara Municipal. 
 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 



 

 

22.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência des�nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão de novo documento. 
22.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administra�vos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno 
dos autos para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por mo�vo de conveniência e 
oportunidade; proceder à anulação da licitação, de o�cio ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos 
termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
22.4. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com 
vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa: 
22.4.1. O mo�vo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 
fato superveniente devidamente comprovado. 
22.4.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
22.5. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta 
ao Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado da licitação. 
22.6. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legi�midade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e 
novamente publicados na Imprensa Oficial. 
22.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
22.9. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais re�ficações e publicações posteriores, serão 
publicadas no Diário Oficial dos Municípios (FAMEP), Jornal de grande circulação, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal LICITANET, no 
link: www.licitanet.com.br. 
22.10. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 
expecta�va de direito. 
22.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 
22.12. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação rela�va ao certame, observado e 
informado no aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação CÂMARA 
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA e o horário de Brasília. 
22.13. O recebimento provisório e defini�vo dos bens ou serviços contratados nas licitações e 
contratos administra�vos é de responsabilidade dos fiscais técnico, administra�vo ou setorial e 
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do gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, respec�vamente, 
de acordo com o art. 25, § 4º da Lei nº 14.133/21, em conjunto com o Decreto nº 11.246/22. 
22.14. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às 
minutas de contrato. 
22.15.São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE; 
ANEXO V - MINUTA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO; 
ANEXO VIII – MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; 
ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME (MICROEMPRESA) OU EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE); 
ANEXO X - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO; 
ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS 
DA EMPRESA. 
 

Oeiras do Pará/PA, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
ANDREIA CALAZÃO VEIGA 

Presidente Câmara Municipal de Oeiras 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 
INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA. 
 
2. REQUISITANTE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1.  As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, 
previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os 
serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações, assim como da Lei de 14.133 de 2021 
2.2. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, no âmbito do Sistema de Registro de 
Preços, com aplicação do critério de menor preço por item, considerando o fornecimento parcelado do 
produto ou serviço pela Unidade Requisitante. 
2.3. O detalhamento do objeto está especificada conforme tabela referência, componente deste Termo, 
cujo quantitativo atende às necessidades desta casa de Leis. 
2.4. As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, 
previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as obras, os 
serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
2.5. A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 
2.6. Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações.” 

2.7. O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1. As a�vidades da Câmara Municipal de Oeiras do Pará/PA, por sua natureza, frequentemente 
extrapolam o expediente regular, compreendendo trabalhos i�nerantes, visitas a localidades isoladas, 



 

 

fiscalizações, eventos ins�tucionais, reuniões extraordinárias, dentre outras ações que demandam o 
deslocamento de vereadores, servidores e colaboradores e a realização de a�vidades em horários e 
locais diversos. 
3.2. Dada a configuração geográfica do município — com áreas urbanas, rurais e extensas zonas 
ribeirinhas de di�cil acesso — torna-se indispensável a contratação de serviços de locação de veículos 
do �po terrestre (pickup) e aquá�co(lancha), por meio de registro de preços. 
3.3. A locação do veículo terrestre atenderá às demandas urbanas e rodoviárias, como 
deslocamentos para reuniões externas, visitas técnicas, audiências públicas, fiscalizações e outras 
a�vidades parlamentares no território municipal e, quando necessário, em municípios vizinhos. 
3.4. Por sua vez, a locação de embarcações é essencial para o atendimento das comunidades 
insulares e ribeirinhas, possibilitando o acesso fluvial a localidades que não são atendidas por vias 
terrestres, permi�ndo a par�cipação da Câmara em ações comunitárias, vistorias, eventos oficiais e 
a�vidades legisla�vas em regiões de di�cil acesso. 
3.5. A contratação visa assegurar veículos em perfeitas condições de uso, com manutenção 
preven�va e corre�va incluída, seguro total, subs�tuição em caso de falhas e, quando necessário, 
condutores habilitados e devidamente treinados, garan�ndo a segurança e a con�nuidade das 
a�vidades da Casa Legisla�va. 
3.6. Portanto, a presente solicitação de registro de preços se jus�fica como medida de interesse 
público, sendo essencial para garan�r o bom funcionamento da Câmara Municipal de Oeiras do 
Pará/PA, permi�ndo que seus legisladores, servidores e colaboradores desempenhem suas funções 
com eficiência e bem-estar, e que os eventos ins�tucionais sejam realizados com sucesso, baseada 
nos princípios da eficiência, economicidade, con�nuidade do serviço público e acessibilidade às 
comunidades em todas as regiões do município. Buscando sempre a melhor proposta para a 
administração pública e garan�ndo a igualdade de condições entre os licitantes. 
3.7. Diante disso, o Agente de Contratação e equipe de apoio entendem justa e necessária a 
realização do presente procedimento administra�vo de licitação, modalidade SRP Pregão Eletrônico, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/21, para consequente e posterior contratação de empresa do 
ramo para o fornecimento dos serviços comuns, cuja proposta seja mais vantajosa. O quan�ta�vo 
dos serviços foi definido, haja vista a necessidade de deslocamento no decorrer de todo o ano 
exercício. 
 
4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL LOCAÇÃO DE LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA. 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

LANCHA COBERTA: 
LANCHA RÁPIDA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10 (DEZ) E MÁXIMA DE 15 
(QUINZE) PASSAGEIROS, CONTANDO COM O 
CONDUTOR HABILITADO; ESTRUTURA: 

MÊS 12 R$ 7.970,75 R$ 95.649,00 



 

 

CASCO EM FIBRA DE VIDRO, ALUMÍNIO 
NAVAL OU MATERIAL SIMILAR COM ALTA 
RESISTÊNCIA E LEVEZA, ADEQUADO À 
NAVEGAÇÃO EM RIOS; COBERTURA: 
COBERTURA RÍGIDA OU LONA 
IMPERMEÁVEL COM ESTRUTURA METÁLICA 
(TIPO TOLDO), PROTEGENDO NO MÍNIMO 
70% DA ÁREA ÚTIL DA EMBARCAÇÃO; 
ASSENTOS: ASSENTOS FIXOS, 
ACOLCHOADOS OU DE MATERIAL LAVÁVEL, 
COM ENCOSTO, DEVIDAMENTE FIXADOS À 
ESTRUTURA; TIPO: MOTOR DE POPA A 
GASOLINA, 4 TEMPOS OU 2 TEMPOS (COM 
SISTEMA DE BAIXA EMISSÃO); 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS: COLETE 
SALVA-VIDAS HOMOLOGADO (1 POR 
PASSAGEIRO), BOIA CIRCULAR COM CORDA, 
EXTINTOR DE INCÊNDIO, KIT PRIMEIROS 
SOCORROS, RÁDIO VHF OU SISTEMA COM 
SINAL DISPONÍVEL PARA COMUNICAÇÃO, 
EMBARCAÇÃO DEVIDAMENTE REGISTRADA 
E REGULARIZADA. 

02 

VEÍCULO TIPO PICK-UP 4X4 
CABINE DUPLA, SEM MOTORISTA, SEM 
COMBUSTIVEL, KM LIVRE, 4 PORTAS. 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMADE 2.0, TRAÇÃO 
4X4 COM REDUZIDA, PODENDO SER 
ACIONADA ELETRONICAMENTE; 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 1.000 
KG; COMBUSTÍVEL DIESEL; EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS: AR-CONDICIONADO, 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, 
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICOS NAS QUATRO 
PORTAS, SISTEMA DE FREIOS COM ABS, 
AIRBAGS FRONTAIS (MOTORISTA E 
PASSAGEIRO), CINTOS DE SEGURANÇA DE 3 
PONTOS PARA TODOS OS OCUPANTES, GPS 
OU SUPORTE PARA DISPOSITIVO DE GPS, 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EM PERFEITO 
ESTADO, COM FARÓIS AUXILIARES OU DE 
NEBLINA, ESTEPE, MACACO, CHAVE DE 
RODA E TRIÂNGULO, VEÍCULO NÃO 
PODENDO TER MAIS DE DOIS ANOS DE USO. 

MÊS 12 R$ 15.179,33 R$ 182.151,96 

VALOR GLOBAL R$ 277.800,96 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A solução adotada compreende a contratação de serviços de locação de lancha coberta e 
veículo �po pickup 4x4, através do Registro de Preço, visando garan�r a mobilidade da Câmara 
Municipal de Oeiras do Pará em suas a�vidades legisla�vas, administra�vas, ins�tucionais e de 



 

 

representação, inclusive em regiões de di�cil acesso, áreas ribeirinhas e localidades interioranas do 
município. 
5.2.  Ao considerar o ciclo de vida do objeto, entende-se que a locação desses bens supre, com 
maior eficiência e economicidade, a necessidade da Administração, evitando custos fixos com 
aquisição, manutenção permanente, depreciação e logís�ca de armazenagem. Por se tratar de bens 
cuja u�lização é intermitente e depende de demandas pontuais e territoriais específicas, a solução 
por meio de contrato de locação representa uma escolha estratégica. 
5.3. Durante todo o período de vigência contratual, o veículo (pickup) e embarcação (lancha) 
deverão estar em perfeitas condições de uso, cabendo à contratada a responsabilidade integral por 
sua manutenção preven�va e corre�va, bem como pela subs�tuição imediata em caso de falha ou 
indisponibilidade. Isso assegura à Administração a con�nuidade dos serviços, sem a onerosidade 
associada à gestão direta desses a�vos. 
5.4. Ademais, no ciclo de uso, estão contempladas exigências relacionadas à segurança, à 
regularidade documental dos bens e condutores (quando aplicável), ao cumprimento das normas de 
trânsito e navegação vigentes, e à adoção de medidas sustentáveis. Dentre estas, destaca-se o correto 
descarte dos resíduos gerados durante a u�lização dos itens, como parte do compromisso 
ins�tucional com o meio ambiente e a saúde pública local. 
5.5. Por fim, a solução proposta também considera o encerramento contratual, ocasião em que 
os bens retornam à contratada, sem que a Administração incorra em encargos com des�nação final 
ou alienação de bens obsoletos ou desgastados. Isso reafirma a viabilidade técnica, operacional e 
ambiental da locação, garan�ndo que o ciclo de vida dos objetos atenda com eficiência às 
necessidades do órgão, promovendo racionalidade no gasto público, redução de riscos e alinhamento 
aos princípios que regem a administração pública. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O prazo de entrega dos bens/serviços é de 15 (quinze) dias úteis, contados do 
recebimento da ordem de compra, em remessa única.  
6.2. O seu local de entrega do objeto licitado será na Rua Prefeito Artêmis Araújo, 715 – 
Centro, CEP: 68.470-000, Oeiras do Pará/PA, ou em local informado pela Câmara Municipal. 
6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respec�vas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.4. A prestação dos serviços deverá ocorrer conforme a demanda formalizada pela Câmara 
Municipal de Oeiras do Pará, respeitando os prazos e condições previamente estabelecidos em 
cada requisição, bem como a adequação às finalidades administra�vas e operacionais que 
mo�varam a contratação. 
6.5.  Caso haja qualquer impedimento na prestação do serviço na data acordada, a contratada 
deverá comunicar, com a maior antecedência possível, as razões jus�ficadas, para que seja 
avaliada a possibilidade de reprogramação do atendimento, excetuadas as hipóteses de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovadas. 



 

 

6.6.  A (s) contratada(s) deverá(ão) disponibilizar o veículo e embarcação locados nos 
horários, locais e prazos fixados nas ordens de serviço ou requisições formais, com tolerância de 
até 1 (uma) hora para início da execução, salvo jus�fica�va aceita pela Administração. 
6.7.  O veículo e embarcação deverão atender integralmente às especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência, incluindo documentação atualizada, regularidade junto aos 
órgãos competentes (Detran, Marinha do Brasil, Capitania dos Portos), e equipamentos 
obrigatórios de segurança em pleno funcionamento. 
6.8.  Os bens locados deverão ser entregues limpos, em perfeito estado de conservação, com 
todos os itens obrigatórios em funcionamento e sem apresentar avarias, defeitos mecânicos ou 
condições que comprometam a segurança dos ocupantes. 
6.9.  Garan�a, manutenção e assistência técnica: O prazo de garan�a é aquele estabelecido 
na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  
6.10. A garan�a será prestada com vistas a manter a qualidade e em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
6.11.  O recebimento provisório será realizado por servidor designado como fiscal de contrato 
ou membro da equipe de fiscalização, que verificará a conformidade dos serviços prestados, 
elaborando relatório circunstanciado com registros, constatações e eventuais não 
conformidades.  
6.12.  O aceite final da prestação será condicionado à inexistência de irregularidades, ao pleno 
atendimento das especificações e à apresentação da documentação exigida. O recebimento 
defini�vo será formalizado pelo gestor do contrato, com base nas informações prestadas pelos 
fiscais.  
6.13.  Todos os encargos rela�vos à entrega, manutenção, transporte dos veículos e 
embarcações, assim como das tripulações ou condutores, serão integralmente suportados 
pela(s) contratada(s), não cabendo à Administração qualquer despesa adicional. 
6.14. Do licenciamento e Normas: A contratada deverá arcar com todas as despesas referentes 
ao licenciamento, emplacamentos, ou quaisquer taxas, impostos dos veículos e embarcações. 
6.15. SUSTENTABILIDADE 
6.15.1. A sustentabilidade cons�tui um dos princípios orientadores das contratações públicas, 
conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, que estabelece em seu art. 5º, o dever da Administração de 
promover o desenvolvimento nacional sustentável. Além disso, o art. 11, inciso IV, reforça que esses 
critérios de sustentabilidade ambiental, assim como econômica e social devem ser considerados nas 
contratações. 
6.15.2. Nesse sen�do, a escolha dos itens e a forma de execução contratual foram estruturadas com 
atenção às boas prá�cas sustentáveis, especialmente diante das condições geográficas e logís�cas do 
município de Oeiras do Pará. Considerou-se, por exemplo, a necessidade de u�lização de 
embarcações e veículos que apresentem desempenho adequado com o menor impacto ambiental 
possível, por meio de motores mais eficientes, com menor emissão de poluentes e consumo racional 
de combus�vel, contribuindo assim para a preservação dos recursos naturais da região. 
6.15.3. Também foi considerada a importância do correto manejo dos resíduos eventualmente 
gerados durante a u�lização dos itens contratados, como embalagens, materiais descartáveis e outros 



 

 

rejeitos produzidos por servidores, parlamentares e equipe de apoio. O compromisso com o descarte 
ambientalmente adequado desses materiais reflete a responsabilidade da Câmara Municipal não 
apenas com a limpeza e organização dos espaços u�lizados, mas também com a redução dos 
impactos sobre os ecossistemas locais. 
6.15.4. Além disso, valoriza-se a escolha de fornecedores que adotem prá�cas de responsabilidade 
ambiental e social, demonstrando, sempre que possível, medidas internas de controle, 
reaproveitamento de recursos. 
6.15.5. Manter e cobrar que as manutenções sejam realizadas nos períodos corretos, afim de causar 
problemas, como vazamentos de óleo, barulhos anormais ou emissão de gases causadores do efeito 
estufa na atmosfera.  
6.15.6. Exigir que seja realizado o descarte adequado de resíduos oriundos das manutenções, e 
comprome�mento com a eficiência e conservação dos equipamentos disponibilizados. 
6.15.7. Ao alinhar a contratação aos obje�vos da sustentabilidade, este Termo de Referência reafirma 
o compromisso da administração pública municipal com o uso racional dos recursos públicos, com a 
proteção ambiental e com o bem-estar das comunidades atendidas, em plena conformidade com os 
fundamentos legais e ins�tucionais vigentes. 
6.16. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.16.1. Não haverá exigência da garan�a da contratação dos ar�gos 96 e seguintes da Lei nº   
14.133, de 2021. 
6.17. SUBCONTRATAÇÃO 
6.17.1. Não é admi�da a subcontratação do objeto contratual 

  
7.       MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apos�la. 
7.3. As comunicações entre o órgão ou en�dade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. O órgão ou en�dade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
7.6. FISCALIZAÇÃO 
7.6.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a realização dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
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com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados.  
7.6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  
7.6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
7.6.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  
7.6.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - 
Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara).  
7.6.6.  A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da a�vidade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
7.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
7.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
7.7.2. 7.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.7.3. 7.7.3. Iden�ficada qualquer inexa�dão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emi�rá 
no�ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.7.4. 7.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
7.7.5. 7.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
7.7.6. 7.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempes�va ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  
7.8.1. O fiscal administra�vo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garan�as, as glosas e a formalização 
de apos�lamento e termos adi�vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
per�nentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administra�vo do 
contrato atuará tempes�vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
7.9.  GESTOR DE CONTRATO 
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7.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, II). 
7.9.4. O gestor do contrato emi�rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administra�vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje�vamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra�vo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
7.9.6. O fiscal administra�vo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempes�va renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
7.9.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos obje�vos que tenham jus�ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das a�vidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.1. Prestação do Objeto  
8.1.1. Os serviços e prazos de execução estarão de acordo com a proposta; estará em 
conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO 
emi�da pelo setor responsável da unidade gestora demandante. 
8.1.2. Os serviços estarão sujeitos à fiscalização do fiscal técnico, fiscal administra�vo, fiscal 
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em 
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defini�vo. 
8.1.3. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garan�as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
8.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 
8.1.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
8.1.6. Os materiais/serviços serão prestados na sede es�pulada pela Câmara Municipal de 
Oeiras do Pará, conforme a magnitude dos mesmos, constando na ordem de compra e/ou 
serviço, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 
8.1.7. O recebimento defini�vo ocorrerá após a prestação de serviço, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quan�dade do material/serviços executados e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
8.1.8. O prazo para recebimento defini�vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
jus�ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
8.2.  DA LIQUIDAÇÃO 
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77/2022. 
8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
8.2.4. O prazo de validade; 
8.2.5. A data da emissão; 
8.2.6. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.2.7. O período respec�vo de execução do contrato; 
8.2.8. O valor a pagar; e 
8.2.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.2.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
8.2.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 



 

 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) iden�ficar possível razão que impeça a 
par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas. 
8.2.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 
8.2.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus 
créditos. 
8.2.15. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
8.2.16. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 3.3. 
8.3.  FORMA DE PAGAMENTO 
8.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem de 
serviço para pagamento. 
8.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
re�dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento. 
8.4.  PRAZO PARA PAGAMENTO 
8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.4.2. O pagamento será efe�vado em até 60 (sessenta dias), a contar da liquidação da despesa, 
nos termo do inciso II do art. 7º, da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022. 



 

 

8.4.3. Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, se es�ver em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
8.4.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos do § 4º do art. 8º Instrução 
Norma�va SEGES/ME nº 77, de 2022. 
8.4.5. Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empresa es�ver pendente 
de qualquer obrigação financeira e/ou documental, devendo apresentar juntamente com a 
fatura as cer�dões nega�vas rela�vas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais, Trabalhistas 
e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento, conforme disposto no art. 8º da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta Caso haja qualquer impedimento 
na prestação do serviço na data acordada, a contratada deverá comunicar, com a maior 
antecedência possível, as razões jus�ficadas, para que seja avaliada a possibilidade de 
reprogramação do atendimento, excetuadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovadas. 
9.1.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO. 
9.2.  FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
9.2.1. A prestação de serviço do objeto será con�nuado. 
 
10. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO DO 
OBJETO 
10.1. MÉTODO DE PESQUISA: Informamos que a pesquisa de preços foi realizada 
diretamente com fornecedores da região e sí�os eletrônicos. Caber frisar que este �po de 
cotação está amparado pela Instrução Norma�va SEGES/ME nº 65/2021. Ressalta-se ainda 
que a metodologia u�lizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso 
IV, Art. 5º, da referida Instrução. 
10.2. O custo es�mado total da contratação é de R$ 277.800,96 (duzentos e setenta e 
sete mil, oitocentos reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários expostos na 
tabela deste termo. 
 
11. REAJUSTE DE PREÇOS 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento es�mado. 
11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de 



 

 

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste. 
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice defini�vo. 
11.5. Caso o IPCA venha a ser ex�nto) ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será(ão) 
adotado(s), em subs�tuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
12.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
12.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 
12.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
jus�ficado; 
12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo 
jus�ficado; 
12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação; 
12.1.12. Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as seguintes 
sanções: 
13.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se jus�ficar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas 
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 



 

 

administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que jus�fiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
13.2.4. Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
12.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157). 
12.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
12.7.1. A natureza e a gravidade da infração come�da; 
12.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
12.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
12.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
12.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder 
Execu�vo Federal (art. 161). 



 

 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
13. DO CANCELAMENTO DE PRESTAÇÃO DO OBJETO  
Cons�tui mo�vos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 
13.2. O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
13.3. O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 
13.4. A len�dão no cumprimento do acordado, levando a Câmara Municipal de Oeiras do Pará a 
comprovar a impossibilidade da entrega do objeto, no prazo es�pulado; 
13.5. A paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação a Câmara Municipal de 
Oeiras do Pará; 
13.6. A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou 
transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação que afetem a boa execução do acordado, sem prévio conhecimento e autorização 
a Câmara Municipal de Oeiras do Pará; 
13.7. O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus 
superiores; 
13.8. O come�mento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 
representante da Câmara Municipal de Oeiras do Pará, designado para acompanhamento e 
fiscalização deste objeto; 
13.9. A decretação de falência; 
13.10. A dissolução da empresa contratada; 
13.11. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, jus�ficados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administra�va do município, e exaradas no 
processo administra�vo a que se refere este contrato administra�vo; 
13.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repe�das suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Câmara Municipal de 
Oeiras do Pará, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impedi�va da 
execução deste anexo; 
13.15. Descumprimento do disposto no inciso VI do Art. 68, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 



 

 

 
14. DA PUBLICIDADE 
14.1. O aviso de licitação deverá ser publicado no Dou, IOEPA e Jornal Amazônia, QUADRO DE 
AVISOS da Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará, Portal da Transparência, Mural de Licitações 
do TCM/PA, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e PORTAL LICITANET.  
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. A despesa com o fornecimento do produto/serviço de que trata o objeto, está a cargo da 
dotação orçamentária:  
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Oeiras do Pará  
UNIDADE ORÇAMETÁRIA: 01 – Câmara Municipal de Oeiras do Pará 
ATIVIDADE: 2.002 Manutenção das A�vidades Legisla�vas da Câmara Municipal de Oeiras 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção 
SUBELEMENTO: 3.3.90.33.12 – Locação de Veículos. 
 
16. DO FORO 
Para a solução de quaisquer dúvidas, li�gios ou ações decorrentes deste Termo de Referência, 
fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Oeiras do Pará/PA, com a renúncia de qualquer 
outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 
 

Oeiras do Pará/PA, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

ANDREIA CALAZÃO VEIGA 
Presidente Câmara Municipal de Oeiras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 
INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, conforme normas e 
especificações constantes no Edital, pelo sistema de Registro de Preços com ata vigente para 12 
(doze) meses. 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
DATA: XX/XX/2026 às XX:XXhs 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       
       
       
       
       
       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ .................................... 
Forma de Pagamento: 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o 
Sr. ____________________, Carteira de iden�dade nº _____________, CPF nº 
_______________, (função na empresa), como responsável legal desta empresa. 
Dados Bancários: 
Validade da Proposta 
Prazo de Entrega: 
Local e Data: 
 
 

______________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

 
  



 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
DECLARAÇÃO  

 
 

A empresa (Razão Social da Licitante), inscrita no CNPJ (número), sediada na Rua 
____________________________________, nº ____, (Bairro/Cidade), por intermédio do seu 
Representante Legal, (Nome/CI) __________________, declara para fins, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer 
trabalho a menores de 16 anos. 
Ressalva: emprega menor, a par�r de quatorze (14) anos, na condição de aprendiz (   ). 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
Data: ___________, em _______ de _____________ de _____. 
 
 

 
 

________________________________ 
Representante legal 

 
 

(Observação: em caso afirma�vo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 

 
  



 

 

ANEXO IV - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE  
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
Para fins de par�cipação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº. XXXXXX-C – CMP a (o) (NOME 
COMPLETO DO LICITANTE) .............................., CNPJ, sediada no.......(ENDEREÇO COMPLETO), 
declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 
impedi�vo(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
OEIRAS DO PARÁ/PA, .......de .................... de ........ 

 
 

.............................................................................. 
 Assinatura do representante legal da empresa 

 
NOME:  
RG:  
CPF: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  



 

 

ANEXO V - MINUTA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
______________________________________, CNPJ nº _____________________, por 
intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de par�cipação no PREGÃO Nº. 
XXXXXX-C para Registro de Preços de Bens Comuns, sob as penalidades da lei, expressamente 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos para par�cipação no Pregão 
supracitado. 

 
OEIRAS DO PARÁ/PA, .......de .................... de ........ 

 
 

.............................................................................. 
 Assinatura do representante legal da empresa 

 
NOME:  
RG:  
CPF: 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XXXXX 
PROCESSO: XXXXXXXXXX 
VALIDADE 12 MESES 

 
Ao .................... dia do mês de ................ do ano de dois mil e ....................., às .................. horas 
(00h00min), a CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA,  pessoa jurídica de direito público 
interno, com inscrição no CNPJ MF, Nº  XXXXXXXXXXXXXX, com sede na Av. Rua Prefeito Artêmio 
Araújo, 715, Centro, CEP:  68.470-000 – Oeiras do Pará/PA, estado do Pará, denominado daqui 
por diante de Órgão Gestor, representado neste ato pela Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portadora 
do CPF: XXXXXXXXXXXXX e RG: XXXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei nº 14.133/21, e demais 
normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP nº XXXXXXX-C, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo Fornecedor 
Beneficiário__________________________, localizado ___________, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado pelo _______________ conforme quadro abaixo: 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município/Estado/União, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úl�mo.  O 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXXXXX-C e seus Anexos integram está Ata de Registro de 
Preço, independentemente de transcrição. 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. A presente Ata decorre de homologação do ordenador de despesas constantes nos autos do 
processo acima citado, na forma da Lei nº 14.133/21, com aplicação subsidiária Lei 
Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2007. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA, conforme normas e especificações constantes no Edital, pelo sistema de Registro de 
Preços com ata vigente para 12 (doze) meses. 
CLAUSULA TERCEIRA - DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 
Deverão Comparecer para formalização do Contrato. 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação                                                                                 
DATA: XX/XX/XXXX às XX:00hs 
CLAUSULA QUARTA – DOS PREÇOS 
Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ:  XX.XXX.XXX/XXX-XX 
Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
N° de telefone: (XX) XXXX-XXXX 



 

 

O Valor Global R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 
4.1. Os preços registrados terão validades de 12 (doze) meses e estão relacionados na Clausula 
Terceira desta Ata, contados da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do 
Município/Estado ou no Diário Oficial da União. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a 
Superintendência de Compras e Licitações promover as negociações junto às empresas 
fornecedoras. 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo 
superveniente, o Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE 
OEIRAS DO PARÁ/PA convocará as empresas fornecedoras para negociarem a redução dos preços 
aos valores pra�cados pelo mercado. 
a. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores pra�cados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
b. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a empresa 
fornecedora não puder cumprir o compromisso, o Departamento de Compras, Contratos e 
Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA poderá: 
a) Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido do fornecimento e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
mo�vos e comprovantes apresentados. 
b) Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação, 
obedecendo a ordem de classificação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Compras, Contratos e Licitações da 
CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, deverá proceder a revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLAUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da publicação do 
extrato da ata no Diário Oficial do Município/Estado ou Diário Oficial da União. 
CLAUSULA SEXTA – DO ORGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES (QUANDO HOUVER 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE) 
6.1. Caberá ao Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE 
OEIRAS DO PARÁ/PA, o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacional e nas 
questões legais, em conformidade com as normas Da Lei nº 14.133/21. 
6.2. O Registro de Preços para a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EVENTUAL LOCAÇÃO DE LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, terá como 
integrantes da Ata de Registro de Preços os órgãos na forma descrita, conforme abaixo: 



 

 

6.2.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal;  
6.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de 
Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios 
previstos legalmente. 
6.4. Poderá a Administração, mesmo comprovada à ocorrência mencionada no parágrafo 
anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 
CLAUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES. 
7.1. Poderá u�lizar-se desta Ata de registro de Preços qualquer órgão ou en�dade da 
administração que não tenha par�cipado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Departamento de Compras, Contratos e Licitações da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA (Órgão Gerenciador), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, rela�va à u�lização 
do Sistema de Registro de Preço. 
7.2. Caberá a empresa fornecedora beneficiária da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou en�dade que não tenha par�cipado do 
certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
7.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, 
por órgão ou en�dade, a 50% (cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ARP para o órgão. 
7.4. O quan�ta�vo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder na 
totalidade, ao quíntuplo do quan�ta�vo de cada item registrado para Órgão Solicitante. 
CLAUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O registro da empresa fornecedora será cancelado quando: 
a. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b. Não re�rar a respec�va nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela administração, sem jus�fica�va aceitável; 
c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
pra�cados no mercado; 
d. Tiver presentes razões de interesse público. 
8.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a adjudicatária, poderá estar sujeito às 
penalidades seguintes: 
a. Advertência; 
b. Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da 
obrigação; 
c. Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no 
caso de inexecução parcial da obrigação; 



 

 

d. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste 
contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a par�r dos quais será considerado descumprimento 
parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a CÂMARA 
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da 
natureza e da gravidade da falta come�da; 
f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
9.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo, 
devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa. 
CLAUSULA DÉCIMA - DO CONTRATO 
10.1. Após a homologação do certame, o instrumento contratual será subs�tuído pelo empenho, 
por se tratar de produtos de entrega imediata, em conformidade com a Lei. 
10.2. A Nota de Empenho será enviada pelo Departamento de Contabilidade ao adjudicatário, 
ou, quando convocado, o mesmo deverá re�rá-la prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados 
da no�ficação, prorrogável por até igual período quando solicitado jus�ficadamente pelo 
interessado. 
10.3. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não re�rar a Nota de 
Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de 
seus lances. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VALOR E PAGAMENTO 
11.1. Por cada fornecimento efe�vamente realizado, a CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA pagará a adjudicatária os preços registrados nesta ata no valor especificado na cláusula 
terceira, salvo alterações conforme no�ficações inseridas em reajustamentos. 
11.2. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos 
e indiretos para a completa execução do avençado. 
11.3. Fica expressa que todas as despesas geradas para execução do avençado serão de inteira 
responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
11.4. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional e de 
acordo com as quan�dades executadas. 
11.5. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada 
das notas fiscais no Departamento de contabilidade da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
12.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA, situada na Rua Prefeito Artêmio Araújo, 715, Centro, CEP:  68.470-000 – Oeiras do 
Pará/PA, no horário de 08:00 – 18:00 horas, em dias úteis. 
12.2. Os materiais deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de 
Empenho. 



 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS 
13.1. É de inteira responsabilidade da Contratada os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes desta Ata. 
13.2. Em caso algum, a Contratante pagará indenização à Contratada por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ata, elegem as partes o Foro da Comarca 
de Oeiras do Pará, estado do Pará, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 
na Lei Federal nº 14.133/21, lei complementar nº 123/2006 e no processo nº XXXXXX-C. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da CÂMARA 
MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA e do Fornecedor Beneficiário indicado acima. 

 
____________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 
XXXXXXXXXXX 

CNPJ (MF) XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
_________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

CPF N° XXX.XXX.XXX-XX 
CONTRATADO 

Testemunhas: 
1.___________________________                                
2.___________________________ 
  



 

 

ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM 
ENTRE SI    A CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ, POR INTERMÉDIO DO (A) E A EMPRESA 
................................................... 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de OEIRAS DO PARÁ, através 
do(a) CAMARA MUNICIPAL, CNPJ-MF, Nº 07.228.952/0001-06, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado   neste   ato   pelo(a) Sr.(a), e   do   outro   lado, CNPJ/CPF, com 
sede na  , de agora em diante   denominada CONTRATADA(O), neste ato representado 
pelo(a) Sr. (a).   , têm justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO 
PARÁ/PA, nas condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência. 
 
Itens contratados: 
«ITENS_CONTRATO» 
 
São anexos a este instrumento e vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
 
O Termo de Referência que embasou a contratação; 
A Proposta do Contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total deste contrato é de R$.............................(..................................). 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



 

 

3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 9/2026-020102-C, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO – SRP e fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta. 
Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente jus�ficada e desde que o 
mo�vo apresentado seja aceito pela Administração. 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.3. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
defini�vo no dia do esgotamento do prazo. 
4.5. O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de, com validade e eficácia legal após a publicação 
do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o úl�mo. 
Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permi�da a negociação com o contratado ou a 
ex�nção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme ar�go 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 



 

 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
- No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 
- Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
- Aplicar à CONTRATADA, sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
- Cien�ficar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 
- Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
- A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução   do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
- Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
- Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 



 

 

- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
- prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 
- cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 
- cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
- Cer�dão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
- Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
- Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 
- Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato; 
- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
7.2. É vedado à CONTRATADA: 
- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a 
vigência deste Contrato; 
- A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração da CONTRATANTE; e 
- A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 
 



 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respec�vos subs�tutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
 
CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 
9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária órgão 11-Câmara Municipal unidade(s) 01-Câmara Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
10.1 A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 
CAMARA MUNICIPAL. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
- O prazo de validade; 
- A data da emissão; 
- Os dados do contrato e do órgão contratante; 
- O período respec�vo de execução do contrato; 
- O valor a pagar; e 
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não es�verem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 



 

 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
- Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
- Iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou 
en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas 
indiretas. 
10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá: 
- Comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus 
créditos. 
10.10. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
10.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 



 

 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 
12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento es�mado, em XX de XXXXXXXXXX de 2026. 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a 
importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice defini�vo. 
12.5. Caso o IPCA venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será 
adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
- Der causa à inexecução parcial do contrato; 
- Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo; 
- Der causa à inexecução total do contrato; 
- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado; 
- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo 
jus�ficado; 
- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
- Fraudar a contratação ou pra�car ato fraudulento na execução do contrato;  
- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
 - Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da contratação; 



 

 

 - Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administra�vas acima descritas as   
seguintes sanções: 
- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
- Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se jus�fica r a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas 
nos incisos, incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administra�vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que jus�fiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
- Multa: 

- Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

- Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a 
multa (art. 156, §7º). 
- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157). 
- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
- A natureza e a gravidade da infração come�da; 
- As peculiaridades do caso concreto; 
- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
- Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos 



 

 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160) 
13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder 
Execu�vo Federal (art. 161). 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato pode ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
- Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
16.1. Fica eleito o Foro da cidade de OEIRAS DO PARÁ, para dirimir os li�gios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 



 

 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

OEIRAS DO PARÁ - PA,  / /  
 
 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1.  ________________________ 
 
 
2.  ________________________ 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO VIII - MODELO DE TERMO DE DESISTÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 
 

Ao Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXX-C 
 
 
O representante da empresa ___________________________________, Sr. 
____________________________, com plenos poderes para decidir sobre assuntos rela�vos ao 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXX-C, vem respeitosamente à Vossa Senhoria, renunciar 
expressamente ao seu direito em interpor recurso e a todos os meios cabíveis para a 
reargumentação de qualquer razão, quanto a fase de habilitação (e ou julgamento das propostas) 
da presente licitação.   

 
 

Data: _________, em _______ de _____________ de _____. 
 
 

________________________________ 
Representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  



 

 

ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME (MICROEMPRESA) OU EPP 
(EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
Ao Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXX-C 
 
 
Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 
empresa ____________ (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório nº XXXXXX-C – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº XXXXXX-C, realizado pela CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA. 
 
 

(LOCAL E DATA) 
 
 

__________________________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO X - RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
Declaro que recebi da CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, Edital de Licitação, 
denominado PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº XXXXXX-C, des�nado a REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE OEIRAS DO PARÁ/PA, conforme normas e especificações constantes no Edital, pelo sistema 
de Registro de Preços com ata vigente para 12 (doze) meses. 
 
O prazo para entrega dos envelopes de habilitação e propostas de preço é até as XXhXXmin do 
dia XX/XX/2026, na plataforma www.licitanet.com.br à Comissão Permanente de Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, na Rua Prefeito Artêmio Araújo, 715, Centro, CEP:  
68.715-000 – Oeiras do Pará/PA. 
 
 

Data: ___________, em _______ de ____________ de _____. 
 
 
 
Empresa: _________________________________________ 
 
 
 
Endereço: __________________________________________ 
 
 

____________________________ 
Responsável pelo recebimento 

Carimbo CNPJ: 
 
 
 
 
 
 
  

http://www.licitanet.com.br/


 

 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS QUADROS 
DA EMPRESA 

 
 
Ref.: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
LANCHA E VEÍCULO TIPO PICKUP, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 
INSTITUCIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, conforme normas e 
especificações constantes no Edital, pelo sistema de Registro de Preços com ata vigente para 12 
(doze) meses. 
 
 
A Empresa (inserir razão social), inscrita no CNPJ nº (inserir número) por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr. (a) (inserir nome), portador(a) da Carteira de Iden�dade nº (inserir 
número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), DECLARA, que, não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou en�dade contratante ou responsável pela 
licitação. 

 
 

(inserir local e data) 
 
 

(assinatura do representante legal) 
 
 
 
Observação: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel �mbrado da empresa e assinada 
pelo seu representante legal ou mandatário. 
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